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Decreto 
 
DECRETO Nº 378, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
“Dispõe sobre Abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares por Anulação e alteração no 
Quadro de Detalhamento da Despesa do 
Orçamento Programa de 2023”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do Artigo 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca,  
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Municipal, Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$0,00(Zero), para 
reforço das dotações orçamentárias constantes da Tabela 
I. 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto pelo 
artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes de 
anulações parciais / totais das dotações orçamentárias 
constantes da Tabela II, nos termos do inciso III do 
parágrafo 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.  
Art. 3º. Com a finalidade de facilitar o cumprimento da 
programação orçamentária, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento da Despesa das Funcionais Programáticas 
constantes da Tabela III.  
Art. 4º. Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar e alterações, na Lei Municipal nº1.763 de 16 
de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento 
Anual para o exercício de 2023.  
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 13 de 
novembro de 2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos de Santa Branca em 13 de novembro 2023 e 
publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos  
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos  
Tabela I  
Crédito Adicional Suplementar 
Tabela II  

Anulação Parcial / Total 
Tabela III  
Alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa 
02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL_____________ 
 

 

 
 

                 DECRETO Nº 379, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Altera a redação do artigo 1º, do Decreto 
Municipal nº 353, de 27 de outubro de 2023, 
que dispõe sobre a nomeação dos membros do 
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Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade de Santa Branca. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, na forma do 
artigo 60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica alterado, o artigo 1º, do Decreto Municipal 
nº 353, de 27 de outubro de 2023, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 1º ... 
Representantes de Entidades Religiosas: 
- Tamires de Brito Moraes 
- Paschoal Villela Billitardo 
Representante de Entidades Social ou Clube de 
Serviços: 
- Eliane Michelletti Martins 
Representante dos empregadores: 
- Patrícia Aparecida Pereira Galvão de França 
Representante dos empregados: 
- Mary Cristina Figueiredo de Oliveira 
Representante de movimentos comunitários: 
-Joice Cristina Alves 
Representante dos empregados ou trabalhadores 
rurais: 
- Galdino Alavarse Iodar” (NR) 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 de 
novembro de 2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 
de novembro de 2023 e, publicado no Diário Oficial do 
Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 380, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Autoriza a Secretaria Municipal de Assistência 
Social a receber doação sem encargos de bens 
para apoiar pessoas em vulnerabilidade social, 
bem como apoiar o novo centro de acolhimento 
de animais. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, Prefeito 
Municipal de Santa Branca, no exercício das atribuições 
que lhe confere os dispositivos da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de 
Assistência Social a receber doação sem encargos de 
Papel Higiênico (40 fardos com 16 unidades de 4 rolos) e 
Tapete Higiênico Pet (20 fardos com 50 unidades) 
Art. 2º. A doação será efetivada por termo de doação, nos 
termos do Processo n. 3746/2023 e deverá ser publicada 
no Diário Oficial do Município de Santa Branca. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 de 
novembro de 2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca em 22 
de novembro de 2023 e publicado no Diário Oficial do 
Município 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
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